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PORTARIA N.º 059/2026. 
De 16 abril de 2026. 

 
 
 

Súmula: “Designa servidora pública 
municipal efetiva para responder como 
fiscal de Serviços de Inspeção, conforme 
especifica”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 83.282/2025: 
 
Considerando exigências estabelecidas pelo Consórcio Metropolitano de Serviços 
do Paraná - COMESP.  
 

RESOLVE 
 

   
Art. 1º. Fica designada a servidora pública municipal efetiva: Jessica Giovana 
Loss, matrícula n. 364.696, ocupante do cargo de Médico Veterinário, lotada na 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente, para responder como fiscal de Serviço de 
Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal.  
 
Parágrafo único. A designação de que trata este artigo será considerada de 
interesse público e não ensejará o pagamento de gratificação. 
 
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de março de 2026, revogadas as disposições em contrário  
 
 

 
Fazenda Rio Grande, 16 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

 


